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li 3° Ficam criados. na Secretariu do Tesouro Nacional, um cargo DAS 101.5. dOIS
cargos DAS 101..1.dois cargnx D:\S 101.'. três cargos DAS 102._t sete cargos DAS 101.2 t: seis cargos
DAS 102.1.

Art. 28. Fica o Ministério da Fazenda autorizado a requisitar. até 31 de dezembro de
1995, servidores públicos de suas entidade-, vinculadas. mclusive empresas públieas e sociedades de
economia mista. para terem exercício na Secretaria do Tesouro Nacional. independentemente da
ocupação de cargo em comisváo nu função de confiança,

Art. 29. Ficam criados. na estrutura bãsica do Miuistérto do Planejamento e Orçamento:

I - o Conselho Federal de Pl.mcjamcnto e Orçamento;

II • o Conselho de Coordenação e Controle Jas Empresas Estatais;

m - a Secretaria U" Coordenação c Controle das Empresas Estatais.

li 1° Fica cri.ulo li cargo de Secretário de Coordenação c Controle das Empresas Estatais,
DAS-lO 1.6.

§ 2° Fica criado. na Secretaria de Coordenação e Controle da, Empresas Estatais. um
cargo DAS-101.5.

§ 3° Fica (I Poder Executivo autorizado a. definir as competências e a adotar. em até
sessenta dias. as providencias necessárias à organização e ao funcionamento da Secretaria de
Coordenação e Controle das Empresas Estatats, hem como a criar por transformação ou transferir no
âmbito do Minístério do Planejamento e Orçamento. mediante alteração de denominação e
especificação. sem aumento de despesa. cargos e funções de confiança dos Grupos-Direção e
Assessoramento Superiores - DAS e Funções Gratíficadas - FG.

Art. 30. Ao Conselho Federal de Planejamento e Orçamento, órgão superior de natureza
consultiva. compete colaborar na formulação das diretrizes c estratégias de desenvolvimento nacional
equilibrado e na compatibilização das ações de natureza setorial e espacial. apreciar as propostas de
planos setoriais e regionais de desenvolvimento e articular a execução dos planos. programas e projetos
governamentais de desenvolvimento.

§ l° O Conselho de que trata o caput deste artigo será presidido pelo Ministro de Estado
do Planejamento e Orçamento e terá sua composição e o regimento interno estabelecidos pelo Poder
Executivo. no prazo de sessenta dias.

§ 2° O Ministério do Planejamento c Orçamento proporcionará ao Conselho os meios
técnicos e administrativos necessários ao exercício de suas competências,

Art. 31. Ao Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais compete
compatibilizar a atuação das empresas estalais com os objetivos e a execução da política econômica
mediante:

I - estabelecimento de diretrizes gerais c estratégias básicas de políticas para a atuação
das empresas estatais:

II - aprovação dos contratos de gestão e dos acordos de desempenho entre a União e as
empresa'>estatais:

m . aprovação dos parâmetros para a política de preços e tarifas das empresas estatais
que atuem em mercados monopolistas ou oligopolizados, em consonância com os objetivos
macroeconômicos definidos pelo Ministério da Fazenda;

IV • estabelecimento da política de operações de crédito, inclusive operações de
arrendamento mercantil. para as empresas estatais;

V - aprovação do Programa de Dispêndíos Globais e da proposta do orçamento de
investimento das empresas estatais a ser encaminhada ao Congresso Nacional;

VI - aprovação dos parâmetros para as políticas salarial e de beneficios e vantagens dos
empregados das empresas estalais;

VII - aprovação das propostas dos acordos coletivos de trabalho das empresas estatais, na
forma da legislação em vigor;

VIII - estabelecimento de diretrizes para a atuação dos representantes da União nos
conselhos de administração das empresas estatais;

IX - estabelecimento de diretrizes para a participação das empresas estatais como
patrocinadora de fundos de pensão.

Art. 32. O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais terá:

I • como membros permanentes:

a) o Ministro de Estado do Planejamento e Orçamento. que o presidirá;

b) o Ministro de Estado da Fazenda, que será seu Vice-Presidente:

e) o titular da Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Estatais;

d) o titular da Secretaria de Polftica Econômica do Ministério da Fazenda;

II - como membros não-permanentes:

a) o Ministro de Estado do Trabalho. nas reuniões em que for objeto de deliberação
matéria salarial ou trabalhista;

b) outros Ministro» de Estado, nas reuniões em que forem objeto de deliberação matérias
de interesse de empresa estatal sob sua supervr-àu,

§ l° Poderão participar das reuniões do Conselho de Coordenação e Controle das
Empresas Estatais, a critério do Presidente. sem direito a voto:

I - os dirctorcv-prcsidcntcs das empresas estatais, nas reuniões em que forem objeto de
deliberação matérias de interesse específico das respectivas empresas;

. II - os títularcs de outros órgão, c entidades da AdminÍ\lraç'ãlJ federal, com atribuições
relativas às matérias objeto de deliberação .•

§ 2" A Secretaria de Coordenação e Controle das Empresas Eslatai!>exercerá as funções
de Secretaria-Executiva do Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estatais.

SEÇÃO 1

§ ::I" 1), \'1'","rol, de Eslado serão slI!lstiluftlt's em ôeu'. impedimentos pelos respectivos
Secrctàriov-E ..••ecuuvos, .

li 4° O Conselho de Coordenação e Controle das Empresas Estalais aprovará. no prazo
de sessenta dias. o \ClI Regimento Interno.

Art. 3_I As dcspcsàs decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das dotações
orçamcntãrí,r, dos !vlilllst~nn\ da Fazenda c do Planejamento-c Orçamento.

Art. _~·t Fica acrescido ao art. 15 da Lei n° ílA/íO. de 17 de setembro de 19Q2. o
parágrafo único, com J seguinte redação: .

"Parágrafo ümco, Exccpcíonalrncrue, nos õrgãos seccronais do Sistema de Controle
Interno - CISET poderá ser designado para fi exercício de FG servidor efetivo do quadro do
Ministério em que a CrSET tiver atuação."

Art. 35 Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisõria n° 969,
de 12 de abril de 1995.

Art. 36. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasüia, 11 de' maio de 1995: 174°da Indcpendêncra e 107°da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Jr'''' Serra
Luiz Carlos Bresser Pereira
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 9'15 • DE 11 DE M.<\lO DE 1995.

Altera a Lei nO 8.031. de 12 de abril de 1990, e dá
outras providêncías.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso da atribuição que lhe confere o art, 62 da
Constituição. adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

.....,rfl'. ~ir.·.,•."'/,~~.t<~,.:-.--"':4.1. =:i.d.eio. --."·m&:~:.{o!'l
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